
Qiúntã-íeírã, 13 de dezembro de 1915 
do E&aéo 

Num. e/2.— A n o 55.o 

São PMito ÇM. U. do Bras&) 
cão do presente decreto-lei, desde que não terilíam sido 
punidas nos termos do art. 232 do decreto-lei n. 12.273, 
de 28 de outubro de 1941. 

, Artigo 3.0- — O tempo de serviço prestado em outro 
cargo público, qualquer que seja a forma de provimento, 
ou como extranumerario de qualquer, espécie será con
tado para. efeito de licença-prêmio desde que entre a 
cessação do anterior exercício e o início do subsequente 
não haja interrupção superior; a 60 (sessenta) .dias. 

Parágrafo, único — O tempo de serviço prestado no 
mesmo1 é.argp, mediante outra forma de' provimento, será 
contado para efeito de licença-prêmio, desde que não 
tenha havido interrupção dò exercício. 

Artigo 4.° — O servidor que deixou de gozar férias 
por interesse do serviço público, poderá solicitar que esse 
tempo ' compense- os dias que ultrapassarem aò limite 
estabelecido pelo artigo anterior, desde que compreendi
das no decênio aquisitivo 'da licença-prêmio... 

Artigo 5.° — O requerimento de licença-prêmio, ain
da que no caso do art. 9.°, será instruído com certidão de 
tempo de serviço, expedida para esse efeito. 

Artigo 6.° — A licença-prêmio será concedida: 
I —pelo Chefe do Governo aos dirigentes dos órgãos 

( que lhe são imediatamente subordinados; . 
II — pelos Secretários de Estado e pelos dirigentes dos 

órgãos diretamente subordinados ao Chefe do Governo 
aos funcionários de repartições ou serviços sob süa de
pendência;" 

III — pêlo Presidente do Tribunal de Apelação aos 
' membros da Magistratura e aos funcionários da Secre
taria do Tribunal, dos seus cartórios e serviços auxiliares, 
inclusive estes do Palácio" da Justiça: 

IV — pelo Presidente do Conselho Administrativo ao 
Diretor Geral e por este aos demais funcionários daquele 
Conselho. 

§ 1.° — As autoridades referidas neste artigo pode
rão, determinar, tendo em vista razões de interesse públi
co devidamente fundamentadas, que a licença-prêmio se
ja gozada parceladamente, em períodos não inferiores a 
2 (dois) meses por ano. 

§ 2.° — A pedido do funcionário • a licença-prêmio 
poderá ser gozada em parcelas, não inferiores a 2 (dois) 
meses, desde que a isso não se oponham razões de in
teresse público. 

Artigo 7." — O funcionário deverá aguardar em 
exercício a concessão da licençarprêmio. - : 

Parágrafo único .— A concessão da licença, .caducará 
.quando o'funcionário nãõ. iniciar .o seu gozo dentro de, 
30 (trinta) dias, contados da publicação do ato que a 
houver concedido. 

Artigo 8."'— Os funcionários" pertencentes aos qua
dros do ensino somente poderão gozar a licença-prêmio em 
3 (três) períodos iguais ou menos. 

Artigo 9.° — O tempo de serviço .prestado anterior
mente a .25 de janeiro.de .1942, será contado de acordo 
com a legislação então vigente, bbsèrvando-se, pára os fins 
deste deeréto-lei, o .disposto no'art'. 2.°. 

Artigo. 10 —, Poderá o funcionário, mediante requeri-" 
mento, desistir do gozo da licença-prêmio, contando-se-lhe 
nesse caso, ein dobro, o tempo respectivo, para os fins 
do art. 97, do decreto-lei n.° 12.273, de 28 úe outubro 
de 1941. ' .. - " 

'Artigo 11 '— Este decreto-lei entrará em vigor nã 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de dezembro de. 1945 • . 

> JOSE CARLOS DE MACEDO SOARES 
Francisco: Morato . ' . . 

'Cássio Vidigal 
A.. Almeida Júnior 
Fedro A. dé Oliveira Sobrinho 

i" . . C h r i s t i a n o Altenjelder Sil/a 
Antonio Cintra Gordinho 
Edgard Baptista Pereira. 

. Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, aos 12 de dezembro de 1945. 

Cassiano Ricardo - T - Diretor. . 

«ECK2TO.ÍJ2I N . 15.302, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1945 

.O INTERVENTOR FEDERAL DO ESTADO DE SAO 
8>AULO, usando dás atribuições que lhe são conferidas por 
áei, 

Decreta: 
Artigo l.o — A l .a Circunscrição da Comarca de Pre

sidente Prudente; compreende. os distritos de paz - de 
Anhumas, Montalvão, Narandiba (ex-Formiga) e o de 
Presidente Prudente. • 

DIVISAS J- "COMEÇA no rio Parãnapanema, na fóz 
do ribeirão do Tombo do Meio ou Laranjeira, segue pelo 
contraforte fronteiro até o divisor entre os ribeirões do 
Rebojo à esquerda e Laranjeira ou Tombo do Meio à di
reita, segue'por esse divisor até o ponto onde é cortado 
pela reta de rumo Leste Oeste que vêm de um ponto si
tuado a 6 quilômetros ao norte da vila Narandiba (ex-
Formiga), na estrada que" desta vilã vai a Piraposinho; 
Segue por esta reta té cortar o córrego da Onça, sobe por 
este córrego ate a barra do córrego que vêm da vila de 
Piraposinho; segue daí. pelo -contraforte fronteiro até o 
divisor Anhumas-Onça; segue por este divisor 'até o..espi
gão mestre, Earanapanema-Santo Anastácio, continua pe
lo'espigão mestre até cruzar o contraforte da maigem di
reita do córrego .Pindaíba, segue por este contraforte em 
demanda da barra do córrego Cai, no córrego Pindaíba, 
descem peio córrego Pindaíba até o córrego Palmital, aes-
cem ainda por este. até a confluência com o cerrego Embi-
ri, formadores do Rio Santo Anastácio, desce pelo rio San
to Anastácio ate a barra do córrego do Cedro; deste pon
to vai, em reta, de rumo S. N . até o córrego-Limoeiro, 
sobe por este até sua cabeceira mais setentrional conhe
cida como córrego da Bomba, no espigão mestre Santo 
Anastácio-Peixe; segue "pelo espigão mestre até entroncar 
com o divisor das águas do ribeirão Mandaguari, à. direi
ta, e.as ..os ribeirões Taquaruçú e Montalvão, à'esquerda; 
continua por este divisor até a cabeceira do córrego Tim-
four pelo qual desce até o córrego da Onça, descem por 
este até sua oarra. no ribeirão Mandaguari, nas divisas 
com o município de Regente Feijó; deste ponto sobe pelo 
ribeirão Mandaguari até a barra do córrego da Memória 
e por este1 acima até o córrego da cabeceira, 'continuam 
pelo contraforte fronteiro que passa pelos quilômetros 777 
e 77Ü da-Estrada de Ferro Sorocabai.a, até o espigão mes
tre. Peixe.San to Anastácio pelo qual caminha até o con
traforte entre as águas dos córregos Pio e Embiri. seguem 
por' este contraforte até a barra dos dois cursos dágua 
.desce pelo córrego Embiri até sua barra no córrego Pal
mital e-por..este acima até sua cabeceira no espigão mes
tre Santo Anastãcio-Laranja Doce, segue por este espigão 

mestre até cruzar com o divisor Anhumas-Laranja Doce, 
prossegue por este divisor em demanda da 'cabeceira do 
cerrego invernada pelo qual descem ao córrego Bôa Vista 
e por este, ainda, ao ribeirão Anhumas, desce por este até 
sua fóz no rio Parãnapanema, hassdivisas com o Estado 
do Paraná; deste ponto desce pelo :rio Parãnapanema até 
a barra do ribeirão" Laranjeira ou "Tombo do Meio, onde 
teve início esta divisa". 

Artigo 2.o — A 2.a Circunscrição da Comarca de Pre
sidente Prudente, compreende os distritos de paz de A l 
fredo Marcondes,'Alvares-Machado, Cel. Goulart, Dumon-
tina, Eneida, Firaposinho, Presidente Bernardes e Sta, 
Luzia. 

DIVISA— "COMEÇA no rio Parãnapanema na bar-, 
ra do rio Firaposinho, até a foz do ribeirão do Veado, 
segue pelo contraforte entre- o rio Piraposinho" e ribeirão 
Agua Clara, à direita,, e o ribeirão do Veado, à esquerda, 
ate entroncar com o espigão mestre Paranapanema-San-
to Anastácio, continuam por este espigão mestre até o 
contraforte 'que deixa, a esquerda, as águas do ribeirão 
Vai e Volta segue por este contraforte indo a barra do 
córrego Mandacaru, no rio Santo Anastácio, descem por 
este até a embocadura do ribeirão Vat e Vêm prosse
guem pelo contraforte que deixa a esquerda as águas des
te último, e a direita a do ribeirão das Pedras até o es
pigão mestre Peixe-Santo Anastácio, caminham pelo es
pigão mestre em demanda da .cabeceira do córrego São 
João, por éste descem até sua barra no córrego Santo 
Antonio e por este ainda até a barra do córrego Pau 
d'Alho sobem por este até sua cabeceira, no divisor que 
deixa a esquerda as águas do córrego da, Lage e do r i 

beirão dos índios, e a direita as dos córregos Fortuna, Pe 
róba e Abacaxi, seguem por este divisor em demanda da 
cabeceira do córrego da Cachoeira, pelo qual descem áté 
o ribeirão Taquaruçú, e por este abaixo até o rio do Pei
xe, nas divisas com o município de Lucélia, daí sobe pelo 
rio do Peixe até a fóz do ribeirão Mandaguari nas divi
sas com o município de Regente Feijó; deste ponto sobe 
pelo rio Mandaguari até a barra do córrego da Onça, 
sobe por este até o córrego Timburí, pelo qual sobe até 
sua cabeceira no divisor entre as águas dos ribeirões 
Montalvão e Taquaruçú, a direita, e as águas do ribei
rão Mandaguari, à esquerda, segue por este divisor até o 
espigão mestre Peixe-Santo Anastácio, segue pelo espi
gão mestre até a cabeceira mais setentrional do córrego 
Limoeiro conhecido como córrego da Bomba; por esse 
córrego ao Limoeiro e por êstè"ainda até o ponto onde é 
cortado pela reta de rumo.S.N. que vem da barra do 
córrego do Cedro "no rio Saritó Anastácio; segue pela reta 
até a referida barra, daí,sobe pelo rio Santo Anastácio 
até a confluência dos córregos Palmital e Embiri, deste 
ponto sobe pelo córrego Palmital até a barra do córrego 
Pindaíba pelo qual sobe até a barra do córrego Caí, daí 
segue pelo contraforte dá margem direita do córrego 
Pindaíba até o espigão mestre Santo Anastácio-Parana-

i panema; continua por este. espigão mestre até o divisor 
' Anhumas-Onça; segue por êstê divisor em demanda da 

barra do córrego que vem da vila de Piraposinho no cór
rego da Onça; descem por este até o ponto, em que é 
cortado pela reta d,e rumo Oesté-Leste que vem dum pon
to situado a seis quilômetros1 ao norte da vila de Naran
diba, na estrada que desta vila vai a de Piraposinho; des
te ponto segue'pela referida reta até o espigão divisor 
entre'ó ribeirão Rebojo a direita, e o ribeirão Laranjeira 
ou Tombo do Meio, a esquerda, segue por este divisor em 
demanda da barra do ribeirão. Laranjeira ou Tombo do 
Meio no rio Páranapanema, : na divisa cci\ o Estado do 
Paraná; daí desce pelo rio Parãnapanema até a foz'do 
ribeirão Taquaruçú onde'teve''ijiício esta divisa".-; > 

'. Artigo 3 : 0 — O serventuário do l .o ofício do registro 
de imóveis poderá optar por qualquer das circunscrições 
imobiliárias da comarca, mediante petição dirigida ao 
Secretário da Justiça e Negócios dó Interior, dentro do 
prazo de 10 dias contados*da rvigência deste decreto-lei. 

Artigo 4.0 '—Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.- -.<"f; ' " • 

Palácio do Governo do' Estado de São Paulo em 12 
de daaembro de 1945. - ; ' 

JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES 
Francisco Morato 
Antonio Cintra Gordinho 
Christiano Alíenf eider; Silva 
Cássio Vidigal ' 
A. Almeida Junior :'*! ; "• 
Pedro Á. de Oliveira-Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria Federal, em 12 de dezembro de 1945. -

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

até a cabeceira do córrego Monjolo Velho, desce por este 
até sua barra no ribeirão do Veado, desce ainda por este 
até a fóz do córrego do Sertãozinho nas divisas com 
Palmital; daí desce pelo ribsirão do Veado ainda até a 
b&rra do córrego da Cerimônia, pelo qual sobe até o cór
rego Lagoa, e ainda sobe por este até sua cabeceira, dai 
vai à cabeceira do córrego do Lindolfo e por este abaixo 
até o ribeirão Taquaral, segue. pelo espigão fronteiro em 
demanda da cabeceira mais orientai do ribeirão São Bar
tolomeu, no .divisor entre Taquaral e Piratininga; daí 
ganha pelo divisor a cebeceira de Agua do Café, desce 
r-or esta agua e pelo ribeirão Piratininga até a ponte ia; 
estrada de rodagem Palmital-Assiz, daí segue pelo eixo1 

da estrada de rodagem e pelo seu prolongamento até ' 
cortar o córrego Faxina e por este abaixo até, o rio Pari 
e ainda por ésté até a barra do ribeirão Piratininga, daí 
vai, em reta, na direção da ponte da rodovia Candido 
Mota-Palmital, sobe o córrego Lage, até o eixo da Estra
da de Ferro Sorocabana, segue pelo eixo desta via férrea 
até o ponto onde é cortada pelo prolongamento da dire
ção do muro suleste do cemitério municipal de Assiz, se-i 
gue pelo alinhamento do citado muro até encontrar aj 
alinhamento da rua 24 de Outubro, continua pelo eixo 
desta rua até o eixo da Av. Ruy Barbosa, segue pelo 
eixo desta até a praça Arlindo Luz. atravessa a praça 
até o eixo da rua José Teodoro, segue por esta rua até 
a Avenida 9 de Julho, pela oual segue atê a rua 24 de 
Fevereiro, segue nelo eixo desta atê encontrar os trilhos 
da Estrada de Ferro Sorocabana, pelos quais sesue até 
o ponto onde é nortada, nela linha reta oue da cabeceira 
do córrego da Temoestade vai > cabeceira do cõrresto 
Aloro. nas divisps com o município de Araguaçú onde 
teve l " M 0 esta divisa". • 

Artigo 2,o — A segunda circunscrição da comarca 
de Assiz fica constituída dos distritos de paz de Flori-
nea, Tarumã e parte dos distritos de paz de Assiz e Can
dido Mota, e terá a seguinte divisa: 

"Começa no rio Parãnapanema, na fóz do ribeirão 
Annuminhas ou do Bugio, nas divisas com o município 
deMaracai, sobe pelo ribeirão Annuminhas ou do Bugio 
ate sua cabeceira, continua pelo espigão entre-as águas 
do rio Capivara e ribeirão do Cervo, à esquerda, e as do 
ribeirão Dourado, à direita, indo até a cabeceira do cór
rego Cambe ou Cateto. pelo qual desce até o ribeirão do 
Cervo e por este acima até a barra do córrego Tempes
tade, pelo qual sobe até suá cabeceira, vai dal em rumo 
à cabeceira do córrego Ajoro até cortar os'trilhos da Es
trada de Ferro Sorocabana; deste ponto segue-pelo eixo 
desta via férrea até encontrar o prolongamento-do'eixo 
da rua' 24 de Fevereiro ha cidade 'de Assiz,, segue pelo 
prolongamento até a Avenida 9 de Julho, continua oelo 
eixo desta Avenida até a rua 11 de Junho, continua pelo 
eixo desta até o eixo Sa rua José Teodoro pelo eixo da 
qual segue até a Praça Arlindo Luz, atravessa 'essa Praça 
e continua pelo eixo da Avenida Ruv Barbosa até a rua 
24 de Outubro, segue pelo eixo desta rua até o muro SE 
do cemitério municipal de Assiz, segue pelo alinhamento 
deste muro até os trilhos da Estrada de Ferro Sorocaba
na, daí continua pelo eixo desta via férrea até encontrar 
a linha que da barra do ribeirão Piratinirisá no rio Farí 
vai à ponte da estrada de rodagem Candido Mota-Pal
mital sobre o córrego da Lage já nas divisas com o. mu
nicípio de Palmital, daí segue pela linha reta até á refe
rida, ponte, donde vai por nova reta à cabeceira do cór
rego "Jacutinga, pelo qual desce a represa de São Jorge, 
no rio Pari e por este abaixo até o rio Parãnapanema. nas 
divisas com o Estado do Paraná, dai desce pelo rio Pa
rãnapanema até 'a barra do ribeirão Anhuminhas ou,do 
Bugio, onde teve inicio esta. divisa". : . . . r . > , . v 
; . Artigo 3 v o — O serventuário do; 2,0 ofício .do, registo 
dè Jmoveis, poderá optar'. por qualquer^'dásíçirçtinsoriçõès. 
imobiliárias, da comarca, mediante -petição dirigida- ao Se" 
cretário da Justiça e Negócios do interior, dentro do ora-
zo de 10 dias contados da vigência deste decreto-lei 

Artigo 4.o — O presente decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, , 

Palácio, do Governo do Estado de São Paulo, -aos 12 
de dezembro de 1945. 

' JOSÉ CARLOS DE MACEDO SOARES 
Francisco Morato 
Antonio Cintra Gordinho 
Christiano Altenfelder Silva 
Cássio Vidigal 
A. Almeida Júnior 

l- Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinha 
s Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In
terventoria, aos 12 de dezembro de 1945; 

Cassiano Ricardo, , . 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N . 15.303. DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1945 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, • r : ' . • :. 

Decreta: 
* Artigo l .o — A primeira circunscrição da comarca 

de Assiz fica constituída dos, distritos de paz-de Echaporà 
e partes dos distritos de paz de Assiz e Candido-Mota, e 
terá a seguinte divisa: 

«Começa na estrada de ferro Sorocabana, no ponto 
em que é cortada pela linha, qiie da cabeceira do córrego 
Teippsstade vai em rumo ,à cabaceira do córrego do Ajo
ro, nas divisas com o município de Maracaí, daí segue 
por esta liâha até a cabeceira ;do córrego do Ajoro, desce 
pelo córrege do Ajoro até o- ribeirão das Antas ,e por este 
ainda .até a barra do córrego do Campo Bonito, nas di
visas com Araguaçú; daí' continua, pelo divisor que con
torna..o-córrego-do Retiro, indo à cabeceira-mais seten
trional do córrego Mombucai pelo. qual desce até o'rio' 
Capivara, nas divisas com Lucélia- deste ponto sobe peio 
rjo Capivara até a barra do ribeirão São Bartolomeu, 
sobe por este até a barra do córrego Espraiado, vai daí, 
em reta, à cabeceira do córrego Cateto, no divisor São 
Bsrtolomeu-Capivara, desce pelo córrego Catetc até sua 
:t'óz no rio Capivara, pelo qual, sobe até sua cabeceira, 
no espisão mestre Paranapanémá-Peixs. segue pelo es-
tiigão -/Testre até cruzar o contraforte entre o córrego 
Mombuca, à esemerda e o ribeirão Anhumas, à direita; 
seeue nor pste contraforte em. demanda da barra do có' --
reeo do Sapo no rio Peixe, nas divisas com Oriente: d a í 
sobe nelo ric do Peixe, até a fóz do ribeirão da Pomba 
nu Barra. Grande, nas divisas de Marília deste nonto 
s-jbe oelo rio do Pnxe até a barra do ribeirão Fortuna 
pelo qual sobe até o ribeirão. -Barreiro e amda, por es1-» 
até a Asrua Bonita e por esta .ainda até sua cabeceira 
•fliridviental vai dof 'em reta à. cabaceira- ncrncidental do 
cÓTreco do MHò. desce" oor este até o ribeirão São José, 
pêlo fliinl fioece a+ê a bsrra do'.córrow F»ncbona nas <5i-
.'v*sa<! corn. TbirPl-í>tv>!i. dpste. oõrítõ ;snbe'nelo "órrego Fan-
chw>a »té o CÓITM*'» da D ; VÍSÍ» rw>lo .sobe sté sua 
f>.ah°»»!ra »n)>'«! rtwWrtnal. r>" divisor entre as aw>« dos 
Tibéirõ?s de São José e do Veado, segue por este divisor 

DECRETO-LEI N. 1 5 3 0 4 , DE 1 2 DE DEZEMBRO DE 1 9 4 5 

INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado, por' inter

médio da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário e Ca
dastro do Estado; autorizada a receber da Prefeitura 
Municipal de Barretos, èm doação, o terreno de forma 
quadrangular, com a área dé mil, novecentos e .trinta • 
seis metros quadrados (1.938,00 ms2), situaco no distri
to da sede do município e comarca de Barretos, á Ave
nida 15, número 724, por onde mede quarenta e quatro 
metros (44,00 ms.),' confrontando, de um lado, com a 
rua 18; de outro, com as propriedades de Guilherme 
Delafemina e Dona Azizi Miguel; e, pelos fundos, com as 
propriedades de José Tedesco e Cardoso. e Zanni, me
dindo quarenta e quatro metros (44.00 ms.), da frente 
aos fundes, terreno em qr.e se acham edificados o Fó
rum e Cadeia Pública 'de Barretos, nele construídos peio 
Governo do Estado, alem de outras benfeitorias, de acor
do com a planta que com este baixa. 

Artigo 2.o — O presente decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as .disposições 
em contrário. 

. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de dezembro de 1945, 

JOSÉ, CARLOS DE MACEDO SOARES 
Francisco Morato 
Antonio Cintra Gordinho 
Christiano Altenfelder Eílva 
Cássio Vidigal „ 

i A. Almeida Júnior-
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edrard Baptista Pereira 

. Publicado?.na- Diretoria ...Geral da Secretaria cia In
terventoria, aos 12 de dezembro de 1945, ,-, . 

Gassiano Ricardo, ' " • :.-. 
Diretor Geral. 
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